
'Pre/eltura de cStJo ]o.&t do~ Campo,j 

Edtado de cSao 'Paulo 

f'U8LICADO (,A,) NO JÜI<NI'\L. 

L E I N9 3870/90 BOLETIM DO MUNl(IPlO 

de 13 de setembro de 1990 "11.• ?S Li de_!_::/ <. 'i t p~,() 

Denomina a Rua 20, no Jardim 

~orumbi, de JOSÉ ANTÔNIO DE 

OLIVEIRA . 

o Prefeito ~unicipal de São Josê dos Campos , 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte Lei : 

Artigo 19 - A Rua 20 , com início na Rua 01 e 

término n a Rua 34 , no Loteamento Jardim Morumbi, fica denominada 

1\NTÕNIO DE OLIVEIRJ\ . 

JOSÉ 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

da sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

13 de setembro de 1990 . 

Ped~· 
Prefeito Municipal 

Registrada e pub l icada na Divisão de Formal! 

zaçao de Atos , aos treze d i as do mês de setembro do ano de mil novecen

tos e noventa. 

Divisão de Atos 

( Projeto de lei de autoria do Vereador MACEDO BASTOS) 


